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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 178/2025 TRE-AL/PRE/GPRES

Incluir os incisos XXXVIII e XXXIX, e o parágrafo único, no art. 1º, da Portaria Presidência nº 129/2025, 
que designa os(as) servidores(as) que atuarão como responsáveis pela elaboração dos termos de referência, 
projetos básicos e pela gestão dos contratos referentes às Eleições Gerais de 2026.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Regimento Interno e demais normas aplicáveis,

CONSIDERANDO a necessidade de designação de representantes para o acompanhamento e a fiscalização 
dos contratos administrativos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO as deliberações da Comissão Permanente de Planejamento de Eleições, 
consubstanciadas nas atas constantes no Processo SEI nº 0003117-21.2025.6.02.8000; e

CONSIDERANDO a instrução realizada no Processo SEI nº 0004461-37.2025.6.02.8000.

RESOLVE:

Art. 1º Incluir os incisos XXXVIII e XXXIX, e o parágrafo único ao art. 1º, da Portaria Presidência nº 
129/2025, com a seguinte redação:

Art. 1º

(...)

XXXVIII – Prestação de serviços de transporte em veículo automotor com condutores, com a finalidade de 
atender às necessidades de transporte de agentes e materiais da Justiça Eleitoral de Alagoas, decorrentes das 
atividades das Eleições 2026 – NEILTON SOUZA SILVA JÚNIOR, RENATO FLOERING TAVARES e 
LEONARDO LUIZ DOS SANTOS PEREIRA;

XXXIX – Prestação de serviços terceirizados diversos para fins de realização de serviços temporários de 
apoio administrativo (técnicos de eleição) – ANDRÉ FRAZÃO DE OMENA, IURY ARAÚJO SOUZA e 
RODRIGO FERREIRA MOURA.
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Parágrafo único. Fica designado o servidor Lucas Cavalcanti Gomes para colaborar com os gestores 
designados no inciso XXXIX desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador Alcides Gusmão da Silva

Vice-Presidente no exercício da Presidência
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